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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 
Estado do Espírito Santo 

Gabinete do Prefeito 

LEI Nº 076/1.995 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR 
PAGAMENTO DE ALUGUEL DE UM IMÓVEL E TRANSPORTE 
AOS FUNCIONÁRIOS QUE IRÃO PRESTAR SERVIÇOS NOS 
POSTOS DO BANESTES A SEREM INSTALADOS EM VILA 
PAULISTA E MONTE SINAI, NESTE MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS . 

O Prefeito Municipal de Barra de São Francisco, Estado 
do Espírito Santo, 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETOU 
E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar 
pagamento de aluguel de um imóvel no valor de até R$ 200,00(duzentos reais) para 
o Posto de Vila Paulista e transporte dos funcionários que irão prestar serviços nos 
Postos do BANESTES a serem instalados no Distrito de Vila Paulista e Distrito de 
Vila Monte Sinai, neste Município . 

Art. 2° - As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de 
dotação orçamentária própria . 

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. ~~~-' 
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... PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 
Estado do Espírito Santo 

Gabinete do Prefeito 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de São Francisco, 
Estado do Espírito Santo, aos 05 de setembro de 1.995 . 

. Q)'..A__9,, 
JOSÉ LAUER 

- refeito Municipal 
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